
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°00541/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO VIII DA LEI 14.133/2021 

  

1. DO OBJETO:    

 

Constitui o objeto do presente Termo de Referência é a aquisição de COMBUSTÍVEIS 

E ÓLEOS LUBRIFICANTES, para atender os veículos da Secretaria Geral de 

Gabinete, Secretaria de Educação, Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos e 

Secretaria de Agricultura, com abastecimento no Município e Mucurici/ES. 

 

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE 

  

ITENS ESPECIFICAÇÕES EDUCAÇÃO GABINETE 
AGRICUL - 

TURA 

SERV. 

URB. E 

OBRAS 

UNID. QUANT. 

1 GASOLINA COMUM 16.000 5.000 30.000  - Litros 51.000 

2 ÓLEO DIESEL 4.000  - 30.000 40.000 Litros 74.000 

3 ÓLEO S-10 7.000 5.000 60.000 40.000 Litros 112.000 

4 
AGENTE REDUTOR LIQUIDO 

DE NOX ARLA 32BB 20 

LITROS 

50  30 50 30 UNID. 160 

5 
ÓLEO 68 PARA TRATOR 

MÁQUINAS, EMBALAGEM DE 

20 LITROS 

 -  - 70 50 UNID. 120 

6 
ÓLEO 90 PARA MÁQUINAS, 

EMBALAGEM DE 20 LITROS 
4  - 20 20 UNID. 44 

7 
GRAXA PARA CHASSI, 

EMBALAGEM DE 10 KG 
 -  - 40 40 UNID. 80 

8 

ÓLEO LUBRIFICANTE 

PARA VEÍCULOS A DIESEL 

5W30, ACEA C2/C3, 

EMBALAGEM DE 01 

LITRO.  

 - 70  -  - UNID. 70 

9 
ÓLEO 15W40 A GASOLINA, 

EMBALAGEM 1 LITRO. 
100 100 200  - UNID. 400 

10 

ÓLEO 15W40 MOTOR A 

DIESEL, EMBALAGEM 20 

LITROS. 

40  - 100 100 UNID. 240 

11 

ÓLEO 0W30 MOTOR A 

DIESEL, EMBALAGEM 01 

LITROS. 

 - 80  -  - UNID. 80 



 
 

12 

ÓLEO 15W40 MOTOR A 

DIESEL, EMBALAGEM 01 

LITROS. 

 -  - 150 100 UNID. 250 

13 

ÓLEO 10W30 4T PARA 

MOTO A DIESEL, 

EMBALAGEM 01 LITROS. 

 -  - 40  - UNID. 40 

14 

ÓLEO 20W40 

TRANSMISSÃO BD 20 

LITROS. 

 -  - 30 15 UNID. 45 

15 

ÓLEO SAE 50 PARA 

TRANSMISSÃO BD 20 

LITROS. 

 -  - 30 15 UNID. 45 

16 

ÓLEO DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, 

EMBALAGEM 1 LITRO. 

30 40 100 80 UNID. 250 

17 
ÓLEO DE FREIO DOT- 4, 

EMBALAGEM 500ML 
30 30 50 20 UNID. 130 

18 
ÓLEO DE FREIO DOT- 3, 

EMBALAGEM 500ML 
8  - 30 35 UNID. 73 

19 

ADITIVO PARA 

RADIADOR, EMBALAGEM 

1 LITRO. 

30 50 50 35 UNID. 165 

20 DESINGRIPANTE 300ML 5 3 10 5 UNID. 23 

21 
ÓLEO 10W30, EMBALAGEM 

DE 20 LITROS 
 -  - 50 30 UNID. 80 

22 
ÓLEO 20W50 PARA MOTO 4T, 

EMBALAGEM 1 LITRO. 
 -  - 15  - UNID. 15 

23 ÓLEO 2T 500ML  -  - 200  - UNID. 200 

24 
ÓLEO 85W140, EMBALAGEM 

20 LITROS. 
 -  - 30 20 UNID. 50 

25 
ÓLEO 85W90, EMBALAGEM 20 

LITROS. 
 -  - 20 10 UNID. 30 

26 LIMPA CONTATO 300ML 5 3 10 5 UNID. 23 

27 
ÓLEO 5W30 A GASOLINA - 

APISN 
100 100 200 200 UNID. 600 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

 

A presente JUSTIFICATIVA objetiva atender dispositivo legal que respalde a 

contratação direta por emergência, de empresa para o fornecimento de combustíveis 

(Gasolina comum, Óleo diesel S10, e Óleos lubrificantes), para abastecimento da frota 

do município  de Mucurici/ES, a serem abastecidas município de Mucurici, nos termos 

e condições a seguir explicitadas.   



 
 

Ao caso em comento, aplica-se a hipótese preconizada no art. 75, Inciso VIII da Lei 

Federal nº. 14.133/2021, alterada e consolidada.   

  

“Art. 75, – É dispensável a licitação”:  

 I - ...;   

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência 

de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade 

dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 

bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 

atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços 

que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de 

ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos 

contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso;  

 

Quanto à necessidade do enquadramento legal, vinculando-se o fundamento legal do 

Art. 75, inciso VIII, do “Códex Licitatório”, segundo o administrativista Antônio Carlos 

Cintra do Amaral diz, “in verbis”:   

“...a emergência e, a nosso ver caracterizada pela inadequação do procedimento formal 

licitatório ao caso concreto. Mais especificamente: um caso é de emergência quando 

reclama solução imediata, de qual modo que a realização de licitação, com os prazos e 

formalidades que exige, pode causar prejuízo à empresa (obviamente prejuízo relevante) 

ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços ou bens, ou ainda, provocar a 

paralisação ou prejudicar a regularidade de suas atividades especificas.” (obra cit., 

Ulisses Jacoby Fernandes).   

  

No mesmo sentido Hely Lopes Meirelles, afirma que:   

  

“... a emergência há de ser reconhecida e declarada em cada caso, a fim de justificar a 

dispensa de licitação para obras, serviços, compras ou alienações relacionadas com a 

anormalidade que a administração visa corrigir, ou como prejuízo a ser evitado. Nisto 

se distingue dos casos de guerra, grave perturbação da ordem ou calamidade pública, e 

que a anormalidade ou o risco é generalizado, autorizando a dispensa de licitação em 

toda a área atingida pelo evento “ (In Licitação e contrato Administrativo,  

9ª Ed., Revista dos Tribunais, São Paulo: 1990, p. 97)   

  

Além disso, ressalte-se que, nestes casos relacionados pela legislação, há a 

discricionariedade da Administração na escolha da dispensa ou não do certame, devendo 

sempre levar em conta o interesse público. Muitas vezes, o administrador opta pela 

dispensa, posto que, como afirma o ilustre Marçal Justen Filho, "in verbis":   

  

"a dispensa de licitação verifica-se em situações em que, embora viável competição 

entre particulares, a licitação afigura-se inconveniente ao interesse público. (...). Muitas 



 
 

vezes, sabe-se de antemão que a relação custo-benefício será desequilibrada. Os custos 

necessários à licitação ultrapassarão benefícios que dela poderão advir."  

  

É de se inferir das transcrições acima que a dispensa de licitação, prevista no art. 75 da 

Lei 14.133/21, só deve ocorrer por razões de interesse público, como no caso em análise. 

Obviamente, nesses casos, a realização da licitação viria tão somente sacrificar o 

interesse público, motivo pelo qual o legislador concedeu ao administrador a faculdade 

de dispensar o certame nos casos expressamente previstos.   

Contudo ainda, a jurisprudência do TCU é bastante clara ao afirmar que outras situações 

podem ensejar a emergência necessária para se dispensar uma licitação, vejamos:   

  

Para o fim de enquadramento na hipótese de dispensa de licitação prevista art. 75 da Lei 

14.133/21 não há que se fazer distinção entre a emergência resultante de fato 

imprevisível e a decorrente da incúria ou desídia administrativa, desde que devidamente 

caracterizada a urgência de atendimento à situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a  

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 

particulares (negritamos). 

 

Superada essa distinção, ocupar-se-emos doravante somente com os aspectos 

relacionados à  

“emergência”.  

Como se vê, para que a hipótese de emergência possibilite a dispensa de licitação, não 

basta que o gestor público entenda dessa forma. Necessário se faz a comprovação da 

situação emergencial, caracterizada pela inadequação do procedimento formal licitatório 

ao caso concreto.  

A dispensa por emergência tem lugar quando a situação que a justifica exige da 

Administração Pública providências rápidas e eficazes para debelar ou, pelo menos, 

minorar as consequências lesivas à coletividade. Nesse sentido, ensina Antônio Carlos 

Cintra do Amaral:  

“.. A emergência é, a nosso ver, caracterizada pela inadequação do procedimento formal 

licitatório ao caso concreto. Mais especificamente: um caso é de emergência quando 

reclama solução imediata, de tal modo que a realização de licitação, com os prazos e 

formalidades que exige, pode causar prejuízo (obviamente prejuízo relevante) ou 

comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços ou bens, ou, ainda, provocar a 

paralisação ou prejudicar a regularidade de suas atividades específicas. Quando a 

realização de licitação não é incompatível com a solução necessária, no momento 

preconizado, não se caracteriza a emergência.  

(AMARAL, 2001:4).  

  

 A aquisição de combustíveis em geral pela Administração Municipal visa atender à 

necessidade dos serviços essenciais e imprescindíveis, além da circulação da frota de 

veículos da administração municipal.   



 
 

  

I – Objeto: Aquisição de COMBUSTÍVEIS E ÓLEOS LUBRIFICANTES, para atender 

os veículos da Secretaria Geral de Gabinete, Secretaria de Educação, Secretaria de 

Obras, Viação e Serviços Urbanos e Secretaria de Agricultura, com abastecimento no 

Município e Mucurici/ES. 

II- Caracterização da Situação que justifica a Dispensa de Licitação:   

  

Através da presente, vimos justificar a solicitação para contratação direta, em caráter de 

emergência, até a conclusão de uma nova licitação, devido aumento nos preços os 

fornecedores não demostraram interesse na participação da licitação. 

Ressalto que a regra e licitar, porém a necessidade da continuidade dos serviços públicos 

demandou urgência, devido a mudança da legislação o município estar na fase de 

aplicação da lei. 

Assim sendo, até que os serviços estejam regularmente homologados por meio de 

processo licitatório, faz-se necessária sua contratação emergencial, por tratar-se de 

serviços públicos essenciais. Não é preciso maiores divagações para demonstrar a 

impossibilidade de paralisação dos referidos serviços, até a conclusão do processo 

licitatório, sem que ocorram prejuízos à administração.  

 

Ante o exposto, solicitamos a contratação emergencial dos serviços mencionados até a 

conclusão de processo licitatório, com devida URGÊNCIA e na forma acima exposta, 

para que não ocorra a paralisação dos serviços essenciais ao Município. 

 

4.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento Poder Executivo Municipal de 

Mucurici/ES, para exercício de 2024, na classificação abaixo:  

  

ÓRGÃO: 020- SECRETARIA GERAL DE GABINETE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 001- GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO/ATIVIDADE:020001.0412200032.002 – MANUTENÇÃO DO 

GABINETE E DEPENDÊNCIAS 

ELEMENTO DESPESA: 33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO 

FICHA: 08.  

 

ÓRGÃO: 040- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 

URBANOS. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 001- GABINETE DO SECRETÁRIO. 

PROJETO/ATIVIDADE: 040001.0412200032.021 – MANUTENÇÃO DO 

GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS. 

ELEMENTO DESPESA: 3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 

FICHA: 139.   



 
 

 

ÓRGÃO: 040- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 

URBANOS. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 002- SEÇÃO DE CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS 

(TRANSPORTES) 

PROJETO/ATIVIDADE: 040002.2678200082.022 – MANUTENÇÃO DO SETOR 

ELEMENTO DESPESA: 3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 

FICHA: 160.   

 

ÓRGÃO: 040- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 

URBANOS. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 003- SEÇÃO DE LIMPEZA PÚBLICA. 

PROJETO/ATIVIDADE: 040003.1545200092.024 – MANUTENÇÃO DO SETOR – 

LIMPEZA PÚBLICA. 

ELEMENTO DESPESA: 3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 

FICHA: 176.   

 

ÓRGÃO: 050 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 001- GABINETE DO SECRETÁRIO 

PROJETO/ATIVIDADE: 050001.1212200032.030- MANUTENÇÃO DO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

ELEMENTO DESPESA: 33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO 

FICHA: 256. 

 

ÓRGÃO: 050 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 006- ENSINO FUNDAMENTAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 050006.12361001532.032- MANUTENÇÃO DO SETOR – 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ELEMENTO DESPESA: 33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO 

FICHA: 274. 

 

ÓRGÃO: 080 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 001 – GABINETE DO SECRETÁRIO 

PROJETO/ATIVIDADE: 080001.2012200282.066 – MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA – SEC. AGRICULTURA E PESCA 

ELEMENTO DESPESA: 3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 

FICHA: 347.   

 

ÓRGÃO: 080 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:002- AGRICULTURA 

PROJETO/ATIVIDADE: 080002.2060600282.096 – SETOR DE AGRICULTURA. 

ELEMENTO DESPESA: 3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 



 
 

FICHA: 367.   

 

 

5. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:  

  

5.1. A COLETA DE PREÇOS ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no Portal de Transparência do município e 

Diário do Municípios - Amunes, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados 

ao E-mail: compras@mucurici.es.gov.br 

  

5.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 15/03/2024 até as 

16:00h   

Para se habilitar na presente Dispensa, os interessados (Pessoa Jurídica) deverão 

apresentar os seguintes documentos:  

 

5.2 Habilitação Pessoa Jurídica:  

  

5.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;  

5.2.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de 

eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado 

a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de 

sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será 

apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – MEI;   

5.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De  

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

5.2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;  

5.2.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);  

5.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;  

5.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

5.2.8 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 

entidades (RG). 

  

5.3 Proposta de Preço/Cotação:  

  

5.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada com identificação, assinatura do 

representante legal e carimbo da empresa interessada, conforme modelo em anexo ao 

Termo de Referência.  

 



 
 

5.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 

Termo de Referência serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

 

5.3.3 Informar a marca do objeto. 

 

 

6. DO PRAZO DE ENTREGA  

  

6.1.O fornecimento será conforme a necessidade da Prefeitura Municipal de 

Mucurici/Es, até 31/12/2024. 

 

I – O fornecimento será formalizado através do contrato e o abastecimento deverá ser 

realizado na cidade de Mucurici/ES, conforme a demanda. 

II- O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2024, não podendo ser prorrogado. 
 

7.3. - As empresas vencedoras dos óleos lubrificantes ficarão responsáveis pela 

troca do óleo, ficando responsável também pelo descarte das embalagens dos 

mesmos.   

 

7.4 - A empresa vencedora só poderá abastecer os veículos, mediante apresentação 

do cartão. 

 

8. GARANTIA DOS MATERIAIS E LOCAL DE ENTREGA   

 

a) Os materiais devem ser de boa qualidade, conforme especificado no item 2. 

 

b) Abastecimento obrigatório na cidade de Mucurici-ES. 

 

c) Horário de fornecimento: 24 horas por dia, 7 dias por semana, obrigatoriamente, 

inclusive em feriados de qualquer natureza. 

 

9. OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 

 

9.1- As notas fiscais deverão constar as placas dos veículos referentes aos abastecimentos.  

9.2 - A contratada deverá disponibilizar os Cupons ficais semanal das operações 

realizadas, e entregues semanalmente ao responsável do setor de Almoxarifado, 

contendo: 

• Identificação do veículo  

• Quantitativo de litros;  

• Valor do abastecimento; 

a) Fornecer os produtos contratados na forma ajustada; 

 



 
 

b) Atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, e comerciais 

decorrentes da execução do presente contrato; 

 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 

por elas assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

d) Os produtos, nos quantitativos solicitados, deverão ser fornecidos, conforme 

prazos, locais e quantitativos indicados na ordem de Fornecimento emitida pelo 

Departamento de Compras. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) efetuar o pagamento ajustado; 

 

b) dar a CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato.  

 

c) Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, através dos secretários responsáveis, 

caberá a eles, executar a fiscalização do contrato, resultante da licitação, o qual registrará 

todas as ocorrências e deficiências em relatório. 

 

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

11.1. O pagamento será efetuado com até 30 (trinta) dias corridos a partir da data do 

comprovante fiscal, obedecendo a ordem cronológica de pagamento. De acordo a 

Instrução Normativa n°01/2018/PMM, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto 

do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

11.2. Para realização dos pagamentos, a CONTRATADA deverá manter a regularidade 

fiscal apresentada durante processo de habilitação, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021.   

11.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, 

fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por 

seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, 

parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.   

 

Mucurici/ES, 11 de março de 2024. 

 

 

 

 
Yanamara Matos de Sá  

Secretária Geral De Gabinete 

 

 

 



 
 

 

Lucinélia Oliveira de Souza  

Secretária Municipal De Educação 

 

 

 

Alain Patrick Lacerda 

Secretário Municipal De Agricultura  

 

 

Rogério Borges de Almeida 

Secretário Municipal De Obras, Viação E Serviços Urbanos 

 

 

 

Aprovo Esse Termo De Referência, 

 

 

 

Atanael Passos Wagmacker 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

  

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCURICI/ES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº   

RAZÃO SOCIAL:  CNPJ/CPF:  

ENDEREÇO:  BAIRRO:  

CIDADE/UF:  CEP:  TELEFONE:  

REPRESENTANTE LEGAL:  CPF:  

RG:  E-mail:  

 

PROPOSTA:  

 

ITE-

NS 
ESPECIFICAÇÕES 

EDUCA-

ÇÃO 

GABIN-

ETE 

AGRICUL- 

TURA 

SERV. 

URB. E 

OBRAS 

UNID. QUANT. 

VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 GASOLINA COMUM 16.000 5.000 30.000  - Litros 51.000 
  

2 ÓLEO DIESEL 4.000  - 30.000 40.000 Litros 74.000 
  

3 ÓLEO S-10 7.000 5.000 60.000 40.000 Litros 112.000 
  

4 
AGENTE REDUTOR LIQUIDO 

DE NOX ARLA 32BB 20 

LITROS 

50  30 50 30 UNID. 160 

  

5 
ÓLEO 68 PARA TRATOR 

MÁQUINAS, EMBALAGEM 

DE 20 LITROS 

 -  - 70 50 UNID. 120 

  

6 
ÓLEO 90 PARA MÁQUINAS, 

EMBALAGEM DE 20 LITROS 
4  - 20 20 UNID. 44 

  

7 
GRAXA PARA CHASSI, 

EMBALAGEM DE 10 KG 
 -  - 40 40 UNID. 80 

  

8 

ÓLEO LUBRIFICANTE 

PARA VEÍCULOS A 

DIESEL 5W30, ACEA 

C2/C3, EMBALAGEM DE 

01 LITRO.  

 - 70  -  - UNID. 70 

  

9 

ÓLEO 15W40 A 

GASOLINA, EMBALAGEM 

1 LITRO. 

100 100 200  - UNID. 400 

  



 
 

10 

ÓLEO 15W40 MOTOR A 

DIESEL, EMBALAGEM 20 

LITROS. 

40  - 100 100 UNID. 240 

  

11 

ÓLEO 0W30 MOTOR A 

DIESEL, EMBALAGEM 01 

LITROS. 

 - 80  -  - UNID. 80 

  

12 

ÓLEO 15W40 MOTOR A 

DIESEL, EMBALAGEM 01 

LITROS. 

 -  - 150 100 UNID. 250 

  

13 

ÓLEO 10W30 4T PARA 

MOTO A DIESEL, 

EMBALAGEM 01 LITROS. 

 -  - 40  - UNID. 40 

  

14 

ÓLEO 20W40 

TRANSMISSÃO BD 20 

LITROS. 

 -  - 30 15 UNID. 45 

  

15 

ÓLEO SAE 50 PARA 

TRANSMISSÃO BD 20 

LITROS. 

 -  - 30 15 UNID. 45 

  

16 

ÓLEO DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, 

EMBALAGEM 1 LITRO. 

30 40 100 80 UNID. 250 

  

17 
ÓLEO DE FREIO DOT- 4, 

EMBALAGEM 500ML 
30 30 50 20 UNID. 130 

  

18 
ÓLEO DE FREIO DOT- 3, 

EMBALAGEM 500ML 
8  - 30 35 UNID. 73 

  

19 

ADITIVO PARA 

RADIADOR, 

EMBALAGEM 1 LITRO. 

30 50 50 35 UNID. 165 

  

20 DESINGRIPANTE 300ML 5 3 10 5 UNID. 23 
  

21 
ÓLEO 10W30, EMBALAGEM 

DE 20 LITROS 
 -  - 50 30 UNID. 80 

  

22 
ÓLEO 20W50 PARA MOTO 4T, 

EMBALAGEM 1 LITRO. 
 -  - 15  - UNID. 15 

  

23 ÓLEO 2T 500ML  -  - 200  - UNID. 200 
  

24 
ÓLEO 85W140, EMBALAGEM 

20 LITROS. 
 -  - 30 20 UNID. 50 

  

25 
ÓLEO 85W90, EMBALAGEM 

20 LITROS. 
 -  - 20 10 UNID. 30 

  

26 LIMPA CONTATO 300ML 5 3 10 5 UNID. 23 
  

27 
ÓLEO 5W30 A GASOLINA - 

APISN 
100 100 200 200 UNID. 600 

  

 

O prazo de validade da proposta é de ___ (  ) dias corridos.  



 
 

Nome do banco indicado para o pagamento:___________, Agência: ___, Conta Corrente: ____.  

Prazo de entrega/execução: ____ (  ) dias úteis, contados do recebimento da Autorização de 

Fornecimento/Ordem de Serviços.  

Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições expressas na presente 

contratação direta, bem como verifiquei todas as especificações contidas, não havendo quaisquer 

discrepâncias nas informações, nas condições de fornecimento e documentos que dela fazem 

parte.  

Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes.  

Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos 

custos diretos ou indiretos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes 

nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto.   

______-UF, ___ de ___ de 2024.   

 

 

 

                                     
Nome e Assinatura do representante legal  

 


